PARECER Nº  325, DE 2003

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 333, DE 1999

De autoria do Deputado Rafael Silva, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instituição de advertência aos males do fumo, das drogas e do álcool nas unidades escolares, esportivas, de saúde, empresas e autarquias públicas.

Aprovado o projeto e a subemenda à emenda no 1 oferecida no parecer no 246 do Relator Especial, fls. 10 a 12, deve ter a seguinte redação final:

"Institui advertência aos prejuízos do tabaco, das drogas e do álcool em todos os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta.


Artigo 1º – Todos os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, e em especial as unidades escolares, esportivas e de saúde, devem manter em caráter permanente faixas, cartazes ou placas, em locais de maior circulação e destaque, alertando quanto aos prejuízos que o tabaco, as drogas e o álcool causam à saúde, à família e à sociedade.



Artigo 2º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Artigo  3 º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário."
É o nosso parecer.

a) Antonio Mentor - Relator

Aprovado o parecer do relator. 

Sala das Comissões, em 15/05/03.

a) Arthur Alves Pinto – Presidente

 Arthur Alves Pinto, Antonio Mentor, Campos Machado, Carlinhos Almeida

